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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – P.M.F.R 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

 

EDITAL 

 

O Município de Frei Rogério-SC, com sede administrativa à Rua Adolfo Soletti, 750 - 

Centro, Frei Rogério-SC, inscrito no CNPJ sob o nº 01.616.039/0001-09, neste ato representado 

pelo prefeito municipal, senhor Jair da Silva Ribeiro, comunica aos interessados que será 

realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 

Documentação de Habilitação referente ao Pregão Presencial nº 01/2021, do tipo menor preço 

por item, nos termos do presente Edital e seus anexos, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei 

complementar 123/2006, Decreto Municipal 104/2007 e aplicando-se subsidiariamente no que 

couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, entre 

outros dispositivos legais aplicados a espécie. 

A Comissão de Licitação receberá os envelopes com as propostas de preços e os 

envelopes com a documentação de habilitação dos interessados, devidamente protocolados no 

Protocolo Central da Prefeitura Municipal, até às 08h50min do dia 03 de fevereiro de 2021, ou 

no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.   

A Sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 

Documentação de Habilitação iniciar-se-á às 09h00min, no mesmo dia, na sala do setor de 

compras e licitações, localizada junto a Prefeitura Municipal no endereço acima citado. 

Declarada aberta a Sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-

se início a abertura dos envelopes e julgamento das propostas e habilitação. 

 

1 - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. – Do Objeto: 

1.1.1 - O presente certame tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa a 

esta administração, visando a contratação de empresa especializada, para efetuar 

transporte de alunos do ensino fundamental e médio regularmente matriculados na rede 

municipal do município de Frei Rogério, nas condições a seguir estabelecidas e enunciadas, 

conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e anexos. 

1.2 – Forma de execução: 

1.2.1 - Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras e 

outras atividades que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os 

quantitativos e descrições dos itinerários a serem percorridos. 

1.2.2 - Os serviços objeto deste edital deverá ser prestados de acordo com itinerário de 

cada linha, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço. 

1.2.3 - A empresa vencedora deverá possuir, frota própria para a execução do objeto 

deste edital, devendo ser comprovado através do CRV (Certificado de Registro do Veículo). 

Vedada à terceirização. 

1.2.4 – Os veículos que participarão da licitação deverão ter no máximo 22 (vinte dois) 

anos de uso, além de apresentar bom estado de conservação e atender a todas as exigências legais 

para o uso de transporte escolar. 
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1.2.5 - Havendo necessidade de transporte de alunos para atividades extras, caberá a 

empresa vencedora cumpri-lo mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação, 

sendo que o valor para este transporte será o mesmo praticado no contrato da linha. 

1.2.6 - A empresa vencedora deverá transportar somente os alunos da rede pública 

municipal e estadual, devidamente cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de 

Educação. É expressamente proibido o transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de 

qualquer valor ou benefício. 

1.2.7 - A empresa vencedora deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o 

veículo durante a execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e 

encaminhar os documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação. 

1.2.8 - A empresa vencedora poderá, em caso de problemas, substituir temporariamente 

o veículo previamente destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais aos do 

primeiro, devendo comunicar a ocorrência à Secretaria Municipal de Educação no prazo de até 

48 horas. Caso a substituição seja por prazo superior a 10 dias, deverá ser encaminhada à 

Secretaria Municipal de Educação a documentação prevista no item 11.2 do edital. 

1.2.9 - Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos 

quilômetros rodados e suas respectivas linhas em decorrência de novas matrículas. Caso haja 

necessidade de reestruturação das linhas, tais alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/93, Art. 65, Parágrafo Primeiro. 

1.2.10 - Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos 

quilômetros rodados e suas respectivas linhas em decorrência de novas matrículas. Caso haja 

necessidade de reestruturação das linhas, tais alterações serão efetuadas pela Secretaria de 

Educação, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, Art. 65. 

1.2.11 - A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela 

Administração em qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria geral dos veículos 

para que estejam em perfeitas condições de uso. 

1.2.12 - A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque de alunos 

deve ocorrer nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão contratual e multa de 1% do 

valor do contrato. 

1.2.13 - Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos 

endereços previstos no anexo do edital, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos 

da cidade, ou fora dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade se assim ocorrer. 

1.2.14 - O contratado deverá deixar os alunos no início dos horários das aulas (7:40 

horas no período matutino e 12:45 horas no período vespertino), devendo buscá-las no término 

das aulas (11:40 horas no período matutino e no período vespertino as 17:15 horas), ressalvadas 

alterações por parte da Secretaria de Educação, não podendo ser descumprido estes horários, sob 

pena de multa, de 1% do valor total do contrato. 

1.2.15 – A contratada deverá cumprir as medidas do plano municipal de 

contingência-educação para prevenção, monitoramento e controle da disseminação da 

covid-19 nos estabelecimentos dos diversos níveis de educação/ensino 

 

02 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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2.1 – Poderão participar deste certame empresas que satisfaçam as condições 

estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da 

presente licitação. 

2.2 – Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação: 

2.2.1 – Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

2.2.2 – Empresas que tenham como sócio(s), servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2.2.3 – Empresas que estejam sob falência ou Concordata ou que incidam em proibição 

legal de contratar com a Administração Pública; 

2.2.4 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, sob pena de incidir no previsto no Parágrafo único do Art. 97 da Lei de 

Licitações, ou tenham sido suspensas de participar e impedidas de contratar com o Município de 

Frei Rogério. 

2.3 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdos deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor 

e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

2.4 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE: 

2.4.1 – As microempresas, empresas de pequeno porte que quiserem participar deste 

certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

observar o disposto nos subitens seguintes. 

2.4.1.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

2.4.2.1 – Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial 

da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa, ou; 

2.4.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando 

seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou; 

2.4.2.3 - Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada 

para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que 

prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM. 

2.4.3 – Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo IV, do 

presente edital. 

2.4.4 – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 

CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 

2.4.5 – A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de 

pequeno porte não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. 

2.4.5.1 - A manifestação para se beneficiar da Lei 123/06 deverá ser efetivada no 

credenciamento, não será levada em consideração manifesto de interesse no final da sessão. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 
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3.1 – Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

3.2. A PESSOA JURÍDICA participante deste processo licitatório que enviar 

representante legal deverá, até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a 

Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, apresentando os seguintes documentos, em cópia autenticada ou cópia e respectivo 

original (em mãos) para autenticação:  

3.2.1 – Pessoa Jurídica: 

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente 

deverá apresentar:  

- Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

- Cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será 

dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de 

identidade apresentado);  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo 

III);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II - A). 

 

b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

- Instrumento procuratório ou Termo de Credenciamento, com firma 

reconhecida em cartório ou cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação;  

- Cópia da cédula de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será 

dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de 

identidade apresentado);  

- Cópia do ato constitutivo ou contrato social;  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo 

III);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II - B). 

 

3.3 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar cópia do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou outro 

documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem 

como para verificar se o credenciado possui os necessários poderes de delegação.  

3.4 - Para empresas individuais deverá ser apresentado o Requerimento do 

Empresário Individual ou Microempreendedor Individual autenticado pela Junta Comercial. 

3.5 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em 

ata, o ocorrido.  

3.6 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 

inabilitação, nem a desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar 

participará do certame apenas com a sua proposta escrita.  

3.7 - A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de 

participar da fase de competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar 

motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, em consequência do direito de 

interpor recurso.  
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3.8 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

3.9. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo 

licitatório deverão ser entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da 

Documentação. 

 

3.10 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Anexo III): 

3.10.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser 

apresentada FORA DOS ENVELOPES 01 e 02.  

3.10.1.1 - Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida 

acima, o Pregoeiro poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo 

representante legal da empresa proponente durante a sessão. 

3.11 - Havendo remessa via postal dos envelopes a proponente que sem a remessa da 

declaração referida no item 3.10 deste Edital, ficará automaticamente excluída do certame pela 

ausência de documento especial. 

 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte 

indicação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

4.2 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta 

propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras, 

borrões ou entrelinhas que dificultem o julgamento, devidamente datada, assinada ao seu final e 

rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social e nº do CNPJ/MF; 

b) Endereço e número de telefone; 

c) Identificação deste Pregão; 

d) Dados bancários da proponente, constando número e nome do banco, número da 

agência bancária com dígito verificador e número da conta bancária com dígito verificador 

vinculado ao CNPJ do LICITANTE; 

e) Indicação do nome e qualificação do responsável;  

f) Preço unitário e total cotados, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos 

e descontos quando for o caso, bem como, todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação. Os preços deverão ser cotados com até 02 

(dois) dígitos após a vírgula; 

g) Número do item, descrição, demonstrando o atendimento aos requisitos fixados 

para este no ANEXO I, deste Edital; 

h) Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

i) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital. 

j) Valores apresentados acima dos valores máximos serão desclassificados. 
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4.3 - Em consideração a quantidade de itens desta licitação e para agilidade nos 

trabalhos, o licitante poderá elaborar preferencialmente a proposta na última versão disponível 

do sistema betha auto cotação, gravado em cd ou pen drive, constando os dados complementares 

constantes no item 4.2 em folha anexa àquela emitida pelo sistema ou no campo “observações”. 

O sistema poderá ser baixado no site http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33 

Compras Auto Cotação, 2.0.26 - 15/07/2019. As instruções de preenchimento e os requisitos do 

sistema constam no site antes descrito. 

4.3.1 - O arquivo contendo os itens a serem cotados será disponibilizado juntamente 

com o presente edital, com extensão COT.  

 

ATENÇÃO: Para validação da proposta no sistema Betha Compras, o arquivo a ser 

gravado no cd ou pen drive deve ter a extensão COT. 

 

4.4 - Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações 

mínimas exigidas, que apresentarem preços excessivos (incompatíveis com os preços de 

mercado) ou manifestamente inexequíveis (art. 48 da Lei nº. 8.666/93). 

 

5 - DA HABILITAÇÃO 

5.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, 

contendo a seguinte indicação: 

                                                                                                                  

ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO” 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

5.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes 

documentos: 

5.2.1 - Habilitação Jurídica 

5.2.1.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 

devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

 

NOTA: Dispensável no caso de já ter sido apresentado no credenciamento. 

 

5.2.2 - Habilitação Fiscal e Trabalhista 

5.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

5.2.2.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União incluindo os débitos 

previdenciários, dentro do prazo de validade; 

5.2.2.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

5.2.2.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33
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5.2.2.5 - Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 

5.2.2.6 – Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, na forma prevista no art. 642-A da CLT, 

acrescido pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011.  

 

5.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

5.2.3.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da 

comarca da sede da pessoa jurídica (matriz ou filial), em vigor. As certidões que não 

expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias.  

5.2.3.1.1 - A licitante que possua sede da empresa no estado de Santa Catarina, deverá 

emitir a Certidão de Falência e Concordata através do endereço eletrônico: 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do, sendo que esta certidão somente é válida desde que 

apresentada juntamente a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc, 

disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br . 

 

5.2.3 – Qualificação Técnica 

5.2.3.1 - Cópia do certificado do registro e licenciamento do veículo de passageiros 

atualizado em nome da licitante, ou em nome dos sócios do contrato social. 

5.2.3.2 - Alvara de localização e funcionamento ou comprovante de pagamento do ano 

atual. 

 

5.3 - Em anexo aos documentos de habilitação do presente processo licitatório deverão 

ser encaminhados: 

5.3.1 – Declaração conjunta (Modelo anexo V): 

- Declaração de idoneidade; 

- Declaração da licitante de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da 

Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa; 

- Declaração que tomou conhecimento de todas as condições deste edital. 

 

5.4 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em 

original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que 

sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e ou equipe de apoio. Não serão 

aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas 

cópias de documentos ilegíveis. Caso a validade não conste nos respectivos documentos, estes 

serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

emissão.  

5.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação.    

5.6 - O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 

inabilitação do Licitante.                                                                                                                                                                                                                                                                        

5.7 - Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte apresentem na fase de 

habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, para regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização 

da documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º), sendo considerada inabilitada para este Processo 

Licitatório. 

5.8 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 - Das obrigações do(s) contratado(s): 

6.1.1 - Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e 

do Contrato decorrente; 

6.1.2 - Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 5 (cinco) dias a contar da 

data do seu recebimento. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o contrato 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

6.1.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que 

se fizerem necessárias, de acordo com o Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

6.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

Edital; 

6.1.5 - Designar motoristas uniformizados e devidamente habilitados para o transporte 

escolar. 

6.2 - Das obrigações do contratante: 

6.2.1 - Emitir o Contrato em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados da data da 

Homologação; 

6.2.2 - Encaminhar ao adjudicatário, o Termo de Contrato, em prazo não superior a 5 

(cinco) dias, contados da data da sua emissão. 

6.2.3 - Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

6.2.4 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), 

objeto deste Edital; 

 

7 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a 

rotina de credenciamento. 

7.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e 

receberá os envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para 

habilitação. 

7.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os 

documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, 

ocasião em que será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 

estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 

7.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do 

Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por 

cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes. 

7.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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7.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por item, no momento em que for 

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 

7.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante. 

7.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, 

os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 

mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim 

considerados aqueles acima do preço de mercado. 

7.12 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o 

menor preço, para que seja obtido preço ainda melhor. 

7.13 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 

tiver formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições de habilitação. 

7.14 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, 

serão analisados os documentos de habilitação do licitante da proposta de segundo menor preço, 

e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 

convocatório. 

7.15 - Verificado o atendimento das exigências de habilitação, será declarada a ordem 

de classificação dos licitantes. 

7.15.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar. 

7.16 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais 

licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas 

retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

7.17 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo 

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

7.18 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela 

Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 

 

8 - DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

8.1 - Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, será assegurado, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

8.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço. 

8.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, que 

estiver presente na sessão pública, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado. 

8.3.2 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma do subitem “8.3.1”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem “8.2” deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito.  
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8.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “8.2” deste 

Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá 

apresentar melhor oferta.  

8.4 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem “8.3.1”, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

8.6 - O disposto no subitem “8.3” e seus subitens somente se aplicarão quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse 

caso o desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante 

sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 

8.7 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123/06 e 147/2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

8.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito 

de Certidão Negativa. 

8.7.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “8.7.1”, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação.  

8.8 - A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e 

147/2014. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

9.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de 

MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas às exigências deste Edital. 

 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 

estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar às LICITANTES, as 

seguintes penalidades: 

10.1.1 - ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a 

terceiros;  

10.1.2 - MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto licitado e compreenderão: 

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 

sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 

contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 

limitado a 30 (trinta) dias;  
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b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 

ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 

(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

10.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este município pelo prazo de até 2 (dois) anos 

10.1.4 - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 

com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV 

da Lei 8.666/1993. 

10.2 - Além das penalidades citadas, a(s) LICITANTE(S) ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores deste município e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993.  

10.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste município, a(s) licitante(s), conforme o caso, ficará(ão) isentas 

das penalidades mencionadas. 

10.4 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da 

lei. 

10.5 - Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

                         

11. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - Fica estabelecido que com a licitante vencedora será celebrado contrato, 

conforme a minuta do Anexo VI, que deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a partir da notificação. 

11.1.1 - A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, 

desde que formulado no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o 

atendimento do requerido, a aceitação dos motivos pelo Município. 

11.2 - Por ocasião da assinatura do contrato e ou inicio da execução do objeto deste 

edital a empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a - Certificado de registro e licenciamento dos veículos em nome e de propriedade do 

concorrente, regular e em dia com seus tributos junto aos órgãos competentes. 

b - Seguro obrigatório (DPVAT); 

c - Seguro dos passageiros; 

d - Cópia da CNH – Carteira Nacional de Habilitação, do condutor do veículo, na 

categoria exigida para transporte escolar (D ou superior), acompanhada de cópias do CPF e 

Carteira de identidade. 

e - Comprovante do curso de motorista apto para o transporte de alunos nos termos das 

resoluções do CONTRAN em vigência, apresentando documento comprobatório. 

f - Laudo de inspeção técnica emitido pelo IMETRO. 

g - Laudo de vistoria emitido pelo DETRAN, e DETER se for o caso, com a autorização 

para condução coletiva de escolares em relação à pessoa jurídica participante da presente 

licitação – apta para o município de Frei Rogério; sob pena, de se não o fazê-lo, ter seu contrato 

rescindido, além das sanções penais cabíveis.  
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h – Registro e auto de vistoria emitido pelo DETER para o caso de transporte 

intermunicipal. 

 

11.3 - No caso de o convocado não assinar o contrato ou recusar-se a fazê-lo no prazo 

estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor estimado 

para esta licitação, o MUNICÍPIO se reserva o direito ainda de convocar outro licitante, 

observada a ordem de classificação e o disposto no inciso XXIII do art. 4º da Lei 10.520/02. 

11.4 - As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as 

descritas também na Minuta do Contrato constante em anexo a este edital, as quais 

independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 

instrumento como se aqui estivessem transcritos. 

11.5 - No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá indicar um preposto 

responsável pela sua representação institucional junto ao município. 

11.6 - O prazo do contrato será fixado aproximadamente 205 dias letivos, incluindo 

atividades extracurriculares e, 5 viagens extras, com inicio previsto para o dia 08 de fevereiro de 

2021 os quantitativos de dias devidamente justificados pela Secretaria de Educação, sem prejuízo 

à possibilidade de renovação do contrato por mais um exercício e ou aditado se houver interesse 

público que o justifique.  

11.7 – O contrato será elaborado cumprindo o que dispões o Capítulo III da Lei n.º 

8.666/93. 

11.8 – A proponente adjudicada fica, porém vinculado ao cumprimento das obrigações 

comprometidas na sua proposta. 

11.9 – Em caso de falta de veículo devidamente assegurado e demais condições para 

execução dos serviços de transporte escolar, o CONTRATADO será multado em 10% (dez por 

cento) do valor do contrato. 

11.10 – Em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, não previstas serão 

aplicadas multas de até 10% (dez por cento) do valor contratado, de acordo com a gravidade da 

infração. 

11.11 – Concomitantemente as penalidades pecuniárias previstas, poderá ser aplicada 

penalidade de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade, de acordo com a gravidade 

da infração. 

11.12 – Durante a execução do contrato, caso seja necessário, por interesse público a 

alteração do roteiro diário estabelecido, poderá ser reduzido ou ampliado, conforme necessidade, 

mediante termo aditivo ao contrato. 

11.13 – A proponente adjudicada deverá apresentar os veículos que irá utilizar no 

transporte escolar acompanhado de cópias dos documentos conforme acima exigidos. 

11.14 – A proponente adjudicada obriga-se a destinar para o transporte dos alunos, 

veículo em bom estado de conservação, lugares suficientes para os alunos serem transportados 

sentados, devidamente assegurado para fins de transporte de estudantes. 

11.15 - O roteiro diário pré-estabelecido poderá sofrer alterações, caso seja necessário, 

por interesse público durante a execução do presente contrato, podendo ser reduzido ou ampliado 

mediante termo aditivo ao contrato. 
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11.16 – Até o dia do início da execução do objeto desta licitação os proponentes 

vencedores terão que entregar junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes o laudo de 

vistoria emitido pelo DETRAN, e DETER se for o caso, com a autorização para condução 

coletiva de escolares em relação à pessoa jurídica participante da presente licitação, apta para o 

município de Frei Rogério; sob pena, de se não o fazê-lo, ter seu contrato rescindido, além dos 

sansões penais cabíveis. 

11.17 - Expirando-se o prazo para execução do objeto deste edital, o quantitativo 

restante dos materiais e ou serviços não solicitados, serão cancelados, sem que haja ônus para a 

Contratante 

 

12 – DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO. 

12.1 – Da Vigência: 

12.1.1 – O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 31/12/2021, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que 

presentes as condições e preços mais vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no 

art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e, ainda:  

12.2.1 - Haja autorização formal da autoridade competente;  

12.2.2 - Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

12.2.3 - A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

12.2.4 - O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração;  

12.1.2 – A qualquer momento poderá a Administração revogar o contrato derivado da 

presente licitação, por motivo de interesse público devidamente justificado pela Administração, 

sendo assegurado à empresa contratada o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Também fica reservado à Administração o direito de revogar o contrato, mediante comunicação 

à empresa contratada com no mínimo trinta dias de antecedência. 

12.2 – Fiscalização: 

12.2.1 - A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou 

Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.2.2 - Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o 

artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução dos contratos oriundos do 

presente Procedimento, o senhor Adilson Feltrin, ou por servidor formalmente designado, ao 

qual deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, 

cópia integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício 

de sua atribuição, ora delegada. 

 

14 - DA DOTAÇÃO 

14.1 - A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2021, conforme segue:  

 

Órgão 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

Unidade 01 – Departamento de Educação 

Projeto Atividade 2.009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.1162 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.1101 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.1144 
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15 – DO PAGAMENTO E DO DOCUMENTO FISCAL E REAJUSTE DE 

PREÇOS 

15.1 – Do pagamento: 

15.1.1 - O pagamento será por quilometro rodado realizado em até 10 (dez) dias 

contados da execução mensal dos serviços, mediante a apresentação de documento fiscal, 

devidamente atestado por Servidor Municipal competente, acompanhada de relatório de 

quilometragem emitido pela Secretaria de Educação, sendo ambos apresentados junto ao Setor 

de Compras e Licitações da Prefeitura. 

15.1.2 - O pagamento do transporte poderá ser solicitado após o 1o. dia útil do mês 

subsequente ao dos serviços efetivamente executado, através de ofício á Secretaria de Educação 

Cultura e Esportes, constando à quilometragem rodada. 

15.2 - Do documento fiscal: 

15.2.1 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome 

da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela 

proponente por ocasião da habilitação. 

15.2.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

- Município de Frei Rogério/SC, Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, CNPJ: 

01.616.039/0001-09 

15.2.3 - A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, 

imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras e-mail: 

compras@freirogerio.sc.gov.br . 

15.2.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

 16 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

16.1 – Do reajuste 

16.1.1 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a 

vigência contratual inicialmente prevista. Na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no 

subitem 12.1, o preço contratado poderá sofrer reajuste somente a partir do 13º (décimo terceiro) 

mês de vigência da contratação, ou seja, da data da assinatura do Contrato, desde que haja 

disponibilidade orçamentária para tal fim e as partes convenham quanto ao índice de 

reajustamento a ser aplicado será o INPC em face da desvalorização da moeda ocorrida nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores.  

16.2 – Da revisão: 

16.2.1 - O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, 

devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, 

mediante requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora.  

16.2.2 - Quando for aplicado o reequilíbrio, as alterações passarão a ser praticadas no 

mês subsequente. 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1 – Da impugnação: 

15.1.1 - Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis e qualquer 

licitante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da data fixada para a realização da sessão pública 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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impugnar o Edital do Pregão, conforme previsto no art. 41 da Lei 8.666/93, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

15.1.2 - Será admitido impugnação por intermédio de meio eletrônico, endereçado ao e-

mail compras@freirogerio.sc.gov.br , ou peça original protocolada por meio físico, junto ao 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Frei Rogério – SC, localizada na Rua 

Adolfo Soletti, nº 750, Centro CEP: 89.530-000, acompanhada dos documentos comprovando a 

outorga de poderes conferidos ao signatário e da cópia do documento de identidade do 

Outorgado 

15.1.3 – Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 

impugnação interposta. 

15.1.4 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e 

nova data será designada para a realização do certame. 

15.2 – Dos recursos: 

15.2.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à 

empresa declarada vencedora, sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para 

homologação. 

15.2.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e 

será(ão) dirigido(s) Setor de Licitações e Contratos, aos cuidados da Comissão de Licitação 

acompanhado de cópias autenticadas do Ato Constitutivo do Outorgante, do instrumento de 

procuração e do documento de identificação do Outorgado, o qual será encaminhado à 

Autoridade Competente, para apreciação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) 

dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito Municipal, devidamente informados, para 

apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

15.2.4 – Será admitido Recurso por intermédio de meio eletrônico, endereçado ao e-

mail compras@freirogerio.sc.gov.br , ou peça original protocolada por meio físico, junto ao 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Frei Rogério – SC, localizada na Rua 

Adolfo Soletti, nº 750, Centro CEP: 89.530-000, acompanhada dos documentos comprovando a 

outorga de poderes conferidos ao signatário e da cópia do documento de identidade do 

Outorgado; 

15.2.5 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação 

submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação com a devida 

adjudicação, do objeto desta licitação à vencedora. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital. 

16.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no site do 

município, logo após sua homologação. 

16.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento/prestação de serviços, mas que a 

boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverá ser omitida não sendo aceitas 

justificativas para sua não apresentação. 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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16.4 – O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.7 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem 

como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h:00m às 11h:45m e das 

13h:00m às 17h:00m, através do e-mail compras@freirogerio.sc.gov.br e pelo telefone (49) 

3257-0000 ou pessoalmente (Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, Frei Rogério SC). 

16.8 - Fica eleito o Fórum da Comarca de Curitibanos para resolver os casos omissos e 

as dúvidas surgidas durante a realização do presente Pregão e que não poderão ser resolvidas 

pelo Pregoeiro. 

16.9 - Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Relação de itens da licitação 

ANEXO II – Termo de Credenciamento 

ANEXO III – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de habilitação 

ANEXO IV – Declaração de Enquadramento de Microempresa e ou Empresa de 

Pequeno Porte (Modelo); 

ANEXO V – Declarações conjunta. (Modelo). 

ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

 

Frei Rogério-SC, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

____________________ 

Jair da Silva Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Após análise do presente edital, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos 

pelas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, razão pela qual opino pelo prosseguimento do 

processo licitatório.  

Em ..../....../.....20121. 

 

 

 

 

 

 

__________________ 

Cristiane Boff 

Assessora Jurídica 

OAB/35.830 

 

 

compras@freirogerio.sc.gov.br%20
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – P.M.F.R 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Deve ser apresentada fora dos envelopes) 

1 – QUANDO O CREDENCIADO FOR SÓCIO, DIRIGENTE OU PROPRIETÁRIO DA 

EMPRESA. 

 

Vimos por meio deste, requerer junto a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, o 

CREDENCIAMENTO do (a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e regularmente inscrito no CPF sob o nº 

____________________, residente e domiciliado no endereço 

________________________________________________________, a participar do Processo 

de Licitação nº ___/2021 - PMFR, instaurado pelo Município de Frei Rogério/SC, na modalidade 

Pregão Presencial nº ____/2021 - PMFR, na qualidade de (Sócio, dirigente ou proprietário), 

considerando os poderes outorgados no ________________ (Contrato Social, Estatuto ou 

Procuração Pública) da empresa __(NOME DA EMPRESA)__, neste ato com total poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas verbais, recorrer, assinar 

declarações relativas ao processo em questão e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 

_____________, em ____ de ______ 2021. 

  

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 

 

2 – QUANDO O CREDENCIAMENTO FOR REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade n.º _________________ e regularmente inscrito no CPF sob o nº 

____________________, residente e domiciliado no endereço 

________________________________________________________, a participar do Processo 

de Licitação nº ___/2021 - PMFR, instaurado pelo Município de Frei Rogério/SC, na modalidade 

Pregão Presencial nº ____/2021 - PMFR, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer, assinar 

declarações relativas ao processo em questão e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 

_____________, em ____ de ______ 2021.  

 

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – P.M.F.R 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 

 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no Processo de Licitação nº ___/2021 – 

P.M.F.R – Pregão Presencial nº ___/2021 – P.M.F.R do Município de Frei Rogério/SC, que a 

_____(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)____, regularmente inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o nº 

________________, atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigidas, bem como tomou o conhecimento da integra do edital  e 

se submete as condições nele estabelecidas. 

 

 

 

 

 

(Local), ____DATA ________ 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome completo do representante legal 

e qualificação na empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – P.M.F.R 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 

 

 

 

 

 A _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, do 

CPF nº _________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA,  conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

___________________-, ________ de _______________ de 2021. 

 

 

 

___________________________ 

Nome completo e assinatura do  

representante legal da empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – P.M.F.R 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021  

 

ANEXO V 

  

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Modelo - Apresentar dentro do envelope Documentos de Habilitação) 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ 

nº__________________, Inscrição Estadual nº _________________sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, para efeitos do Pregão 

Presencial Nº _____/2021 P.M.F.R conforme segue:  

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDONEIDADE 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.  

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES PARA FINS DE 

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

- DECLARA para os devidos fins e sob as penas da lei, não possui em seu quadro, 

profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se 

contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE NA ÍNTEGRA O EDITAL 

 

- DECLARA que conhece na íntegra o Edital Processo Licitatório nº _____/2021 

P.M.F.R Pregão Presencial n° _____/2021 e se submete às condições nele estabelecidas. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2021. 

 

 

 

___________________________________________ 

nome e assinatura do responsável legal  

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

(número CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2021 – P.M.F.R 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ..../2021 

 

CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM: O 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A 

EMPRESA:XXXX         

  

O Município de Frei Rogério, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Adolfo Soletti, 750 inscrito no C.N.P.J. sob Nº 01.616.039/0001-09, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor, Jair da Silva Ribeiro, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ............, pessoa jurídica, de direito privado, com 

sede na rua:................., inscrita no C.N.P.J. sob o nº ............., neste ato representada pelo 

senhor:..................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, que de acordo com 

o Processo Licitatório N° ____/2021, Pregão Presencial Nº ___/2021, doravante denominado o 

processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e 

alterações posteriores, e demais normas legais celebram o presente Contrato, da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 

especializada, para efetuar transporte de alunos do ensino fundamental e médio 

regularmente matriculados na rede municipal do município de Frei Rogério. 

1.2 - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Processo de Licitação 

que deu origem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ROTEIRO E VALOR  

2.1 - Os serviços de transporte escolar serão executados conforme itinerários descritos 

nos roteiros a seguir: 

Item Descrição Und Km 

estimado 

Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

      

      

 

2.2 - O roteiro diário pré-estabelecido poderá sofrer alterações, caso seja necessário, por 

interesse publico durante a execução do presente contrato, podendo ser reduzido ou ampliado 

mediante termo aditivo ao contrato conforme estabelece a lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 - Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras e 

outras atividades que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os 

quantitativos e descrições dos itinerários a serem percorridos. 
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3.2 - Os serviços serão prestados, nos dias letivos e em dia não letivos, em que forem 

realizados eventos cívicos ou extraclasses, conforme determinado pela Secretaria Municipal de 

Educação do Município ou pela Unidade Escolar, com o consentimento da mesma. 

3.3 - A empresa CONTRATADA deverá possuir, frota própria para a execução do 

objeto deste contrato, vedada à terceirização. 

3.4 – Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá utilizar, durante a 

vigência do Contrato, veículo com, no máximo, 22 (vinte e dois) anos de fabricação. 

3.4.1 - Independente do ano de fabricação do veículo, este deverá ser submetido à 

vistoria pelo DETRAN/SC semestralmente, para manter atualizado o atendimento ao artigo n. 

136 da Lei n. 9503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro. 

3.4.2 - Os veículos, seus proprietários e condutores deverão estar em estrita 

concordância com as normas da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, o Código de 

Trânsito Brasileiro, especialmente às disposições contidas nos artigos 136 a 139 do mesmo 

diploma legal. 

3.5 - Havendo necessidade de transporte de alunos para atividades extras, caberá a 

empresa CONTRATADA cumpri-lo mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de 

Educação, sendo que o valor para este transporte será o mesmo praticado no contrato da linha. 

3.6 - A CONTRATADA deverá transportar somente os alunos da rede pública 

municipal e estadual, devidamente cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de 

Educação. É expressamente proibido o transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de 

qualquer valor ou benefício. 

3.7 - A CONTATADA deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o veículo 

durante a execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e encaminhar 

os documentos a Secretaria Municipal de Educação. 

3.8 - A CONTRATADA poderá, em caso de problemas, substituir temporariamente o 

veículo previamente destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais aos do 

primeiro, devendo comunicar a ocorrência à Secretaria Municipal de Educação no prazo de até 

48 horas. Caso a substituição seja por prazo superior a 10 dias, deverá ser encaminhada à 

Secretaria Municipal de Educação a documentação prevista no item 11.2 do edital. 

3.9 – A CONTRATADA deverá cumprir as medidas do plano municipal de 

contingência-educação para prevenção, monitoramento e controle da disseminação da 

covid-19 nos estabelecimentos dos diversos níveis de educação/ensino 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DO DOCUMENTO FISCAL  

4.1 – Do pagamento: 

4.1.1 - O pagamento será por quilometro rodado realizado em até 10 (dez) dias contados 

da execução mensal dos serviços, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente 

atestado por Servidor Municipal competente, acompanhada de relatório de quilometragem 

emitido pela Secretaria de Educação, sendo ambos apresentados junto ao Setor de Compras e 

Licitações da Prefeitura. 

4.1.2 - O pagamento do transporte poderá ser solicitado após o 1o. dia útil do mês 

subsequente ao dos serviços efetivamente executado, através de ofício à Secretaria de Educação 

Cultura e Esportes, constando à quilometragem rodada. 

4.2 - Do documento fiscal: 
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4.2.1 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome 

da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela 

proponente por ocasião da habilitação. 

4.2.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

- Município de Frei Rogério/SC, Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, CNPJ: 

01.616.039/0001-09 

4.2.3 - A CONTRATADA deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente 

após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br . 

15.2.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

5.1 – Do reajuste 

5.1.1 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a 

vigência contratual inicialmente prevista. Na hipótese de se efetivar a prorrogação o preço 

contratado poderá sofrer reajuste somente a partir do 13º (décimo terceiro) mês de vigência da 

contratação, ou seja, da data da assinatura do Contrato, desde que haja disponibilidade 

orçamentária para tal fim e as partes convenham quanto ao índice de reajustamento a ser 

aplicado será o INPC em face da desvalorização da moeda ocorrida nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores.  

5.2 – Da revisão: 

5.2.1 - O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, 

devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, 

mediante requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora.  

5.2.2 - Quando for aplicado o reequilíbrio, as alterações passarão a ser praticadas no 

mês subsequente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO. 

6.1 – Da Vigência: 

6.1.1 – O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 31/12/2021, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que 

presentes as condições e preços mais vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no 

art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e, ainda:  

6.1.1.1 - Haja autorização formal da autoridade competente;  

6.1.1.2 - Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

6.1.1.3 - A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

6.1.1.4 - O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração;  

6.1.2 – A qualquer momento poderá a Administração revogar o contrato por motivo de 

interesse público devidamente justificado pela Administração, sendo assegurado à 

CONTRATADA o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. Também fica reservado à 

Administração o direito de revogar o contrato, mediante comunicação à empresa contratada com 

no mínimo trinta dias de antecedência. 

6.1.3 - Expirando-se o prazo para execução do objeto do presente contrato,não havendo 

interesse em prorrogação o saldo restante dos quilômetros contratados será cancelado sem ônus 

para a CONTRATANTE. 

6.2 – Fiscalização: 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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6.2.1 - A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou 

Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.2.2 - Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o 

artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução dos contratos oriundos do 

presente Procedimento, o senhor Adilson Feltrin, ou por servidor formalmente designado, ao 

qual deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, 

cópia integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício 

de sua atribuição, ora delegada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

7.1 - Caberá ao CONTRATANTE: 

7.1.1 - Efetuar o pagamento pela prestação de serviços objeto do presente Contrato, de 

acordo com o estabelecido. 

7.1.2 - Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto; 

7.1.3 - Manter pessoa ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando 

à fiscalização da execução do Contrato; 

7.1.4 - Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio 

econômico-financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pela 

proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;  

7.1.5 - Providenciar a publicação do Contrato proveniente do presente processo, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

7.2 – Cabe a CONTRATADA: 

7.2.1 - Cumprir seu itinerário conforme calendário escolar da Secretaria de Educação, 

sendo vetado o direito à qualquer alteração da mesma, sem a prévia aprovação e autorização do 

CONTRATANTE; 

7.2.2 - Responderá pela segurança dos alunos transportados e por quaisquer danos que 

venha a causar inclusive perante terceiros, ficando a contratante isenta de qualquer 

responsabilidade, em virtude da má prestação dos serviços objeto do presente contrato. 

7.2.3 - Responderá civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Publica 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante ou 

qualquer outro órgão fiscalizador. 

7.2.4 – Responderá pelo integral cumprimento das determinações contidas no Código 

Nacional de Trânsito. 

7.2.5 - Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança, bem como 

apresentar todos os equipamentos exigidos pela legislação de trânsito; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2021, conforme segue:  

 

Órgão 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

Unidade 01 – Departamento de Educação 

Projeto Atividade 2.009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.1162 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.1101 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.1144 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 

estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA, as 

seguintes penalidades: 

9.1.1 - ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a 

terceiros;  

9.1.2 - MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto licitado e compreenderão: 

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a CONTRATADA 

sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 

contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 

limitado a 30 (trinta) dias;  

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 

ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 

(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

9.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este município pelo prazo de até 2 (dois) anos 

9.1.4 - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 

com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV 

da Lei 8.666/1993. 

9.2 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste município e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993.  

9.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração deste município, a CONTRATADA, conforme o caso, ficará isentas 

das penalidades mencionadas. 

9.4 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da 

lei. 

9.5 - Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

10.1- O presente poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou 

extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses: 

10.1.1 - Não cumprimento de Cláusulas contratuais, normas, condições, especificações 

ou prazos do Edital da licitação; 

10.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais especificações e prazos; 

10.1.3 - Lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da prestação de serviços nos prazos estipulados; 

10.1.4 - Não realização dos serviços sem motivos justos; 

10.1.5 - Paralisação dos serviços, sem causa e prévia comunicação à Administração; 

10.1.6 - Subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
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10.1.7 - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

10.1.8 - Desatendimento às normas de trânsito ou de segurança dos alunos 

transportados. 

10.1.9 - Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei 8.666/93; 

10.1.10 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

10.1.11 - Dissolução da sociedade; 

10.1.12 - Alteração social ou a modificação da finalidade da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

10.1.13 - Razões de interesses públicos, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa; 

10.1.14 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

CONTRATADO, nesses casos o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas ate que seja normalizada as situações; 

10.1.15 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços já executados, salvo em calamidade publica, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

10.1.16 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

10.1.17 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à 

Administração ou judicialmente, nos termos da legislação. 

10.2 - Ficam reconhecidos nos termos da Lei os direitos do CONTRATANTE em caso 

de rescisão Administrativa do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 - Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie 

que venha a ser devido em decorrência do presente contrato correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO. 

12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro 

da Comarca de Curitibanos – SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

12.2 - E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, 

declaram ambos as partes aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 

contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 

assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 

 

 Frei Rogério SC, ... de .......... de 2021. 
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____________________________ 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

Jair da Silva Ribeiro 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

______________________________ 

XXXXXXXXX 

XXXXXXX 

CONTRATADA 

 

__________________________ 

Gilmar Carlos Fertig 

Secretária Municipal de  

Administração e Finanças 

 

 

____________________________ 

Adilson Feltrin 

Secretário Municipal de Educação 

FISCAL DO CONTRATO 

 

O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei 

Federal nº 8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou 

como aprovado. 

 

 

_________________ 

Cristiane Boff 

Assessora Jurídica 

OAB/SC: 35.830 

 

 


